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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E MARIA JOSÉ

TEIXEIRA DO NASCIMENTO COSTA,

PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL,
CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, dé um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 1973 - São
Bento - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste ato representada
pelo(a) Sra. Lenira Gabriela Lima de Azevedo, brasileira, residente e domiciliada à Rua
José Marcos Melo Peixoto, n° 49, Apto 401, Intermares, Cabedelo/PB, CPF n°
011.352.814-08, Carteira de Identidade n° 23587746 SSP/PB, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE^e do outro lado, Maria José Teixeira Do Nascimento
Costa, CPF: 446.935.804-78, RG: 3.396.556 SSDS/PB, residentema Rua Sônia Leite

Cordeiro, n° 276, bairro Valenlina de Figueiredo, na cidade dé-João Pessoa, Estado da
Paraíba, doravante denominada\simplesmente CONTRATAQA, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as seguinlcs cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contraio decorre da licitação modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
00001/2019- FMS - P-MBEX. .processadoglep^ ̂ ^^ral n" 8.666/93 e suas

2006alterações e a Lei Copipleraentar n® 123i;:d^^^^e^ib®
alterações da Lei Corripjement^. n®.1^7/2p 1 4,2-^í^

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTKATOf

, já adequada às

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA
MARIA DO SOCORRO XAVIER, N® 137, BAIRRO SÃO VICENTE, NA CIDADE
DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF
SÃO VICENTE I.
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A locação deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento e ao
processo DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00001/2019- FMS - PMBEX, que fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, base do preço proposto, é de R$ 13.560,00 (TREZE MIL E

QUINHENTOS E SESSENTA REAIS). Representado Por: 12 X R$ 1.130,00 (UM
MIL E CENTO E TRINTA REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: .

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea d,
da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do
Locador. '■

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: Á-'/
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

02.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEFMS
10.301.3024 2108 ■ MANUTENÇÃO DO PRQGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB

CLAUSULA SEXT2^.DÍ>,PÁ^I^N^

O pagamento será ef^^g^i^,,ye^r^ processo regular, da
seguinte maneira: para ocorrer no prazo „,^nrinta, dias,, contados do período de
adimplemento. Será fétido b equivalente dò' ^'valof págòr nos termos da Lei
Municipal n° 1.033/2006.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

a - O prazo da presente locação e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei
8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Entrega do imóvel: Imediato.
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Locação: 12 (doze) meses.

b - O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses,
considerado da data de sua assinatura.

c - A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93,

observadas as características do objeto contratado,

d - É imperioso constar que a presente locação só será renovada se o imóvel estiver
estritamente regularizado com o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:

a - Restituir ao Locador, quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta
exclusiva as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as que referem à
conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e
vidraças, lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e qualquer outras;
b - Ficam a cargo do LOCATÁRÍO, as obras para sua instalação, serviços de
conservação e higiene dó imóvel Ipcado, nãò cabendo ao Ipcador-qualquer indenização;
c - Não transferir este çonírato, não-sublocar, não ceder ou epiprestar o imóvel, sob
qualquer pretexto e de igual forma alterar a destinação da locação;,'
d - Encaminhar ao Locador todas, as notificações, avisos' ou^ihtimações dos poderes
públicos que forem entregues no imóvel; '

e - Efetuar o pagamento, além do aluguel; previsto liáTespectiva cláusula deste contrato,
das despesas inerentes.ao-consump.de;água;iU2 e,t^as|ie..esgotp, bem como, quando
for o caso, de todas as despesàs de,'çòndomíniò épue sejam-dévidas pelo condômino,
ora Locador, de acordo cora a convenção do condomínio.

CLÁUSULA NONA

a - Realizar manutençãQ,^.no imóvel, por suagcpntaiiexçlusiya,- sempre que se fizer
necessário, desde que a'Ôcoifênciá seja de süá féspórisàbilidádèrhotadamente aquelas
relacionadas à estrutura básica para ocupação do imóvel;

b - Findo o prazo da locação, objeto deste instrumento, efetuar a vistoria no imóvel a
fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido pelo Locatário;

c - Conforme descrito no laudo de avaliação, o imóvel possui "banheiros apresentando

estado de conservação geral REGULAR, alvenarias rebocadas e pintadas; piso cerâmico
em estado de conservação REGULAR; cobertura em madeira e telha com forro em

gesso, em estado de conservação regular, apresentando muitas infiltrações provocadas
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pela existência de telhas quebradas e madeiramento estragado; possui esquadrias de
madeira em estado regular e as esquadrias de ferro precisam ser substituídas; os

banheiros apresentam estado de conservação regular com revestimento cerâmico até
1,50 m de altura; as instalações elétricas encontram-se em estado precário e as hidro-

sanitárias encontram-se em funcionamento ruim". O locador entregará o imóvel em

condição de uso, realizando os ajustes necessários sem ônus adicional para a prefeittrra;
d - O locador obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação. . .

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, uni lateralmente pela Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93; a - advértência; b - mtllta de ríiora de 0,5% (zero vírgula

cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no
início ou na execução do. objeto ora contratado; c - miilta^de. 10% (dez por cento) sobre
o valor contratado pela inexecuçâo total ou p^cial do contrato; d - suspensão

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo de até 02 (dois) anos; e - decla^âo de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública'éhquantp''perdurarem! o's motivos determinantes da
punição ou até que sèjaipromovida .sua reabilitação perante.a-própria autoridade que
aplicou a penalidade; , f - simultaneamente, qualquer, -das^ ̂ penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93. ̂ ' ' '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

a - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública e especialmente o
código civil aos casos omissos;


